
Governo do Rio Grande do Norte questiona 
decisão da Justiça trabalhista sobre prazo para 
embargos 

O Estado do Rio Grande do Norte ajuizou Reclamação (RCL 13027), com 
pedido de liminar, no Supremo Tribunal Federal (STF), para cassar decisão da 
8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) que teria descumprido 
decisão do STF sobre a suspensão de todos os processos que envolvam a 
constitucionalidade ou não do artigo 1º-B da Lei 9.494/97, com redação dada 
pela MP 2180-35/2001, que amplia para 30 dias o prazo para a Fazenda 
Pública questionar execuções determinadas pela Justiça. 

Na reclamação, o procurador do estado explica que interpôs recurso de revista 
contra ato da corte regional trabalhista que reconheceu a inconstitucionalidade 
da MP 2180-35/2001, restabelecendo a disciplina anterior contida no artigo 
884, da Consolidação das Leis de Trabalho (CLT), que fixava prazo para 
embargos em cinco dias. 

A revista não foi conhecida e seguiu a decisão de primeiro grau que declarou 
como impróprios os embargos apresentados pelo procurador do Estado do Rio 
Grande do Norte. 

Na ação, o reclamante destaca o julgamento do STF na Ação Declaratória de 
Constitucionalidade 11, de relatoria do ministro Cezar Peluso que, no dia 28 de 
março de 2007, determinou a suspensão de todos os processos em que se 
discutia a constitucionalidade ou não do artigo 1º-B, da Lei 9.494/97. 

Para o procurador, a decisão reclamada afronta o decidido pelo Supremo e 
evidencia a presença do fumus boni iuris (fumaça do bom direito) necessário 
para o deferimento da liminar. E, também, a presença do periculum in mora 
(perigo da demora) a fim de se evitar que a execução prossiga sem que os 
embargos sejam processados e julgados. 

Nesse sentido, o Estado do Rio Grande do Norte pede a concessão de liminar 
para suspender o recurso de revista, em curso no TST, bem como a execução 
do julgado em trâmite na 4ª Vara do Trabalho de Natal/RN. No mérito, pede a 
confirmação da liminar. 

 (Fonte: Boletim Síntese IOB /Supremo Tribunal Federal) 


